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DECLARAÇÃO DE INTENÇÃO

Pela parte italiana, 

A região Piemonte, e

Pela parte brasileira, 

O Chefe de Gabinete do Presidente da República Federativa do Brasil.

Brasília, julho de 2006.

O Governo da República Federativa do Brasil e a Região Piemonte, Itália,

Considerando:

1. as profícuas relações de colaboração já iniciadas entre a instituição italiana e alguns Estados brasileiros no âmbito do desenvolvimento socioeconômico e técnico-científico, formalizados em protocolos de cooperação e parcerias (no ano 2002 com o Estado da Bahia e em 2003 com o Estado de Minas Gerais);

2. o crescer da colaboração entre instituições e entidades da Região Piemonte e instituições e municipalidades locais brasileiras, na implementação de iniciativas e troca recíproca de experiências, especialmente no âmbito do desenvolvimento local e da cooperação descentralizada;

3. o apoio oferecido pela Região Piemonte, em termos financeiros e de troca de competências, dando suporte às atividades no âmbito da educação, da formação através do trabalho, da assistência técnica para o lançamento de unidades produtivas, da divulgação do saber científico e tecnológico;

4. o interesse da Região Piemonte em consolidar e estruturar ulteriormente as próprias relações de colaboração com o Brasil, favorecendo também o fortalecimento institucional na perspectiva de renovação do acordo de cooperação Ítalo-brasileira, que compreenda e valorize todas as entidades (Instituições Centrais, Regiões, Administrações Locais, NGO, Agências e Associações), que possibilitam a atuação do “Sistema Itália” em relação ao País;

declaram:

de comum vontade política definir, no respeito das legislações e dos regulamentos internos em vigor nos dois Países, um quadro de referência legal para promover e implementar iniciativas de colaboração e de intercâmbio de interesse comum;

o compromisso de concluir o mais rapidamente possível, para este fim, um Protocolo específico, que possa indicar as linhas diretriz de interesse para realizar iniciativas de cooperação nos diferentes âmbitos  temáticos 

– econômicos, científico-tecnológico e cultural – que valorizem da forma mais eficaz os setores e as realidades de excelência do sistema Piemonte, envolvendo nos vários projetos os interessados mais adequados, por experiência e competências, para a realização destes projetos;

A determinação de apoiar e valorizar, num novo âmbito institucionalizado, as iniciativas e as colaborações regionais já iniciadas no País, especialmente aquelas que (como no caso de Experimenta ou da Escola da Água-Hydroaid) dizem respeito às expressões de excelência do sistema formativo piemontese;

O interesse na individuação – através de uma apropriada avaliação dos setores que apresentam maiores potencialidades em sinergias – das áreas nas quais concentrar as medidas de colaboração, com especial atenção àquelas relativas à inovação científico-tecnológica (biotecnologias, energias alternativas, ICT, e infomobilidade) e pesquisa aplicada.

A convicção de que a forte sintonia política existente e os profícuos diálogos iniciados em âmbito bilateral constituem a melhor premissa para um ulterior fortalecimento das relações entre os dois Países, e que, neste contexto, a definição e a implementação de um novo sistema de colaboração e de contatos com as realidades regionais italianas representam um elemento essencial deste positivo desenvolvimento.

	Pela Presidência da República Federativa do Brasil
	Pela Região Piemonte

	_________________________________________
	___________________________________________

	GILBERTO CARVALHO

Chefe de Gabinete do Presidente da República
	MERCEDES BRESSO
Presidente da Região Piemonte
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